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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

 

Portaria-SEI nº 002, de 30 de novembro de 2020 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – 

HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa 

Cruz/RN, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 300 de 31 de julho de 

2017, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregada pública Cláudia Rodrigues de Melo e Silva, Siape 2148943, 

ocupante do cargo de Chefe da Unidade de Orçamento e Finanças no HUAB/UFRN/EBSERH, 

para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à 

apuração de possível ocorrência de irregularidade descrita no Processo nº 23527.009551/2020-57, 

por meio da coleta de depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos da Comissária contados a partir 

da publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data sua publicação. 

SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

Gerente Administrativo do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 97, de 24 de novembro de 2020 

A CHEFE EM EXERCÍCIO DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA - HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 95, de 13 de novembro de 2020; considerando o Regulamento de 

Pessoal da Ebserh; e considerando o processo n° 23527.009350/2020-50, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada SAMARA PATRIZIA CORCINO GALVAO DE SA LEITAO, 

matrícula SIAPE nº 2167882, substituto do cargo de Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da 

Mulher do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 23/11/2020 a 11/12/2020, em 

decorrência de impedimento legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. O 

substituto, no período que perdurar a substituição, exercerá as atividades do titular da função 

gerencial designada, sem prejuízo de suas obrigações correntes. 
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Art. 3º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função gratificada de Chefe da 

Unidade de Atenção à Saúde da Mulher do Hospital Universitário Ana Bezerra a partir de 23 de 

novembro de 2020.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

JÉSSICA CRISTIANE MENDES DA SILVA FREITAS 

Chefe em Exercício da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

REMANEJAMENTO INTERNO 

 

Portaria-SEI nº 98, de 24 de novembro de 2020 

A CHEFE EM EXERCÍCIO DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA - HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 95, de 13 de novembro de 2020; considerando o Regulamento de 

Pessoal da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o Remanejamento Interno, por interesse da empresa, do empregado, ALLAN 

SENA DA COSTA, Enfermeiro assistencial, matrícula nº 2202828, no âmbito do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, da Unidade de Atenção à Saúde da Criança para Unidade de Cuidados 

Intensivos e Semi-intensivos, conforme previsto na Norma Operacional DGP nº 01/2017 – 

Movimentação de Pessoal. 

Art. 2º O empregado desenvolverá suas atividades na Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-

intensivos do HUAB-UFRN/EBSERH. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 19 de novembro de 2020. 

JÉSSICA CRISTIANE MENDES DA SILVA FREITAS 

Chefe em Exercício da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 
 

Portaria-SEI nº 99, de 24 de novembro de 2020 

A CHEFE EM EXERCÍCIO DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA - HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

estatuídas pela Portaria-SEI n° 95, de 13 de novembro de 2020; considerando o Regulamento de 

Pessoal da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o Remanejamento Interno, por interesse da empresa, da empregada,LARYSSA 

KAROLYNE DA COSTA DANTAS, Enfermeiro assistencial, matrícula nº 2173573, no âmbito 

do Hospital Universitário Ana Bezerra, da Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-

intensivos para Unidade de Atenção à Saúde da Criança , conforme previsto na Norma 

Operacional DGP nº 01/2017 – Movimentação de Pessoal. 
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Art. 2º A empregada desenvolverá suas atividades na Unidade de Atenção à Saúde da Criança

 do HUAB-UFRN/EBSERH. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 19 de novembro de 2020. 

JÉSSICA CRISTIANE MENDES DA SILVA FREITAS 

Chefe em Exercício da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

 

 

 


